PROJETO DE LEI Nº 592, DE 2017

Dá denominação de "Escola Estadual Professora Léa Aparecida Vieira Guedes" à "Escola Estadual Tupi Paulista", localizada nesse município.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Escola Estadual Professora Léa Aparecida Vieira Guedes" a "Escola Estadual Tupi Paulista", localizada nesse município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos à apreciação dos nobres pares este Projeto de Lei que visa homenagear a Professora Léa Aparecida Vieira Guedes, cuja devoção vocacional por mais de 26 anos à Escola Estadual Tupi Paulista propiciou com seu magistério a edificação de conhecimentos teóricos aos seus inúmeros alunos, sobremodo privilegiados, corroborando a própria formação de cidadãos com maior potencial de contribuição à nossa sociedade.

Nascida em Muzambinho - MG, em 04/08/1927 e falecida em 30/08/2016, a Professora Léa Aparecida Vieira Guedes, filha de Archimedes Manso Vieira e Emilia Manso Vieira, foi casada com Ulisses Pedrinho Guedes e teve 3 filhos: Henilce Vieira Guedes Bosschaerts, Ulisses Thadeu Vieira Guedes e Lúcia Emília Vieira Guedes.

Profissional ciosa de seu ofício, com licenciatura em Letras-Habilitação em Inglês, Pedagogia – Habilitação em Ensino das disciplinas e atividades práticas dos cursos normais, Habilitação em Administração Escolar para o Exercício em Escolas de 1º e 2º graus. Demonstrou incansável dedicação e efetivo comprometimento com a aprendizagem de qualidade em diversas instituições de ensino nos Estados de Minas Gerais, no início de sua carreira e, posteriormente, em São Paulo.

Admitida por concurso público para o cargo de escriturária na então Caixa Econômica Estadual em fevereiro de 1962, em setembro do mesmo ano pediu exoneração para dedicar-se ao magistério e atividades afins nas instituições de ensino, desde então.

A homenageada, em reconhecimento à sua trajetória de vida dedicada à “formação de cidadãos”, latu senso, ao ensino, ao saber, foi laureada pela Câmara Municipal com o título de “Cidadã Benemérita de Tupi Paulista”, através do Decreto Legislativo nº 02/89, de 22/08/1989, com aprovação por unanimidade do referido Projeto de autoria do Vereador Antonio Luiz Pioltine.

Por todo o exposto, os motivos acima descritos, a história da homenageada, rogamos aos nobres pares apoio para denominação da Escola Estadual Tupi Paulista de “Escola Estadual Professora Léa Aparecida Vieira Guedes”.

Sala das Sessões, em 29/6/2017.
a) Reinaldo Alguz - PV

